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 Acordo Mercosul-EU – Instruções para consulta e aplicação nas importações 

brasileiras 

Fonte: A Redação 

Data:  07/05/2026 

Prezado Cliente, 

Tendo em vista a entrada em vigor do Acordo Comercial entre o Mercosul e a União Europeia 

e considerando que o Acordo Comercial aprovado prevê a desgravação tarifária para 

classificações fiscais / NCM’s específicas, de forma que a comprovação do direito de utilização 

do benefício se dará através da prova de origem, seguem abaixo as orientações para consulta 

da possibilidade de aplicação nas importações brasileiras e documentação necessária para 

prova de origem. 

Como consultar os produtos beneficiados nas importações brasileiras? 

De acordo com a Notícia Siscomex Importação nº 035/2026, de 30/04/2026, disponível no 

link abaixo, a partir de 1° de maio de 2026, entrou em vigor o Acordo Provisório de Comércio 

entre o Mercosul e a União Europeia, nos termos do Decreto n° 12.953, de 28 de abril de 

2026. 

Notícia Siscomex Importação nº 035/2026, de 30/04/2026 – Link: Importação nº 035/2026 — 

Siscomex. 

Considerando que as listas de desgravações tarifárias constam nos apêndices do Acordo 

aprovado e que a consulta as NCM’s beneficiadas nos referidos apêndices não são de simples 

interpretação, foram disponibilizadas listas simplificadas pela RFB / MDIC na Notícia Siscomex 

citada, as quais seguem abaixo reproduzidas: 

Lista de NCMs (SH 2022) aplicáveis ao Acordo Mercosul - União Europeia – Link: 

https://www.gov.br/siscomex/pt-br/noticias/noticias-siscomex-importacao/Comunicados/30-

04-2026-consolidado-acordo-mercosulxue-siscomex.xlsx  

Planilha de códigos EX vinculados às NCMs, quando aplicável – Link: 

https://www.gov.br/siscomex/pt-br/noticias/noticias-siscomex-importacao/Comunicados/30-

04-2026-acordo-mercosulxue_com_ex.xlsx  

Alternativamente, a consulta dos produtos beneficiados pode ser efetuada através da 

pesquisa pelo código NCM ou extração da tabela completa de NCM’s cadastradas no Portal 

Único de Comércio Exterior, através do seguinte caminho: 
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Portal Único > Importação > Tratamento Tributário > Consultar > Selecionar o filtro de 

fundamento legal “0022 – APC Mercosul-União Europeia” e aplicar ou não o filtro de código 

NCM, conforme exemplo abaixo reproduzido: 

Consulta aplicando o filtro de NCM 3910.00.19: 

 

 

No retorno da consulta, selecionar o ícone “ações” / “listar dados complementares”: 
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Consulta sem aplicação do filtro de NCM: 

A consulta retornará a mensagem “A consulta apresentada em tela está limitada em 500 

registros. Refine sua pesquisa ou clique no botão ao lado para download completo” após o 

solicitante selecionar o ícone “ações” / “listar dados complementares”. 

O download da planilha trará todas as NCM’s beneficiadas pelo Acordo Comercial, com os 

respectivos percentuais de desgravação tarifária pelos prazos de entrada das vigências. 

 

Exemplo da planilha gerada: 

 

Outra alternativa para consulta, ainda mais simples e intuitiva é a utilização do “Simulador de 

Cálculos”, disponível através do seguinte caminho: 

Portal Único > Importação > Tratamento Tributário > Simular Cálculos 

Simulação de Cálculo de Tributos de Importação com aplicação do Acordo Mercosul-UE: 
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Simulação de Cálculo de Tributos de Importação sem aplicação do Acordo Mercosul-UE: 
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Nota-se que o Simulador de Cálculos do Portal Único aplicou corretamente a margem de 

preferência tarifária, desgravando a alíquota do I.I. da NCM calculada em 9,1%, resultando 

em uma diminuição de 1,15% a ser recolhido do I.I. vigente, passando de 12,6% para 11,45%: 

NCM 

Alíquota 

II 

Vigente 

Margem de 

preferência a 

partir de 

01/05/2026 

Alíquota reduzida 

(não paga) 

Alíquota II vigente com 

aplicação do Acordo 

Mercosul-UE a partir de 

01/05/2026 

39100019 12,6 9,10% 1,15 11,45 

 

Como comprovar que o produto cumpre as regras de origem do Acordo Comercial? 

Para comprovar que o produto é originário da União Europeia, será necessário que o 

exportador estrangeiro emita a Declaração de Origem (Statement on Origin), conforme as 

instruções abaixo e que o mesmo seja registrado no REX - Registered Exporter System da 

União Europeia. 

A declaração de origem deverá ser anexada ao dossiê do despacho de importação (DI ou 

Duimp) em caso de fiscalização aduaneira, para comprovação originária da mercadoria. 
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Acordo de Parceria entre Mercosul e União Europeia – Link: Acordo de Parceria entre 

Mercosul e União Europeia 
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Informações relativas ao registro do exportador no REX da União Europeia: 
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